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LEI MUNICIPAL Nº 4240, DE 19 DE ABRIL DE 2022.   

 

 

Dá denominação de “ROSÂNGELA MARIA LOPES 

FERNANDES” à rua  que especifica. 

 

 
 HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itararé 

aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 
 Art. 1º. Dá denominação de “ROSÂNGELA MARIA LOPES FERNANDES” à Rua 

Projetada sem Denominação, localizada no Distrito Industrial do Município de Itararé – 

SP que tem início no alinhamento norte da Rua Domingos Focáccia; daí segue rumo sul 

norte, até encontrar o alinhamento sul da Rua Diógenes Vilella. 

 

 Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes com a execução desta lei serão 

utilizados recursos financeiros constantes da rubrica 33.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica da Secretaria de Desenvolvimento Municipal. 

 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

BRUNO MARCOS DA SILVA 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4242, DE 03 DE MAIO DE 2022. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 

anulação e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, no valor de R$ 

1.500.0000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) conforme especifica: 
 
 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA UNIDADE 
EXECUTORA 

VALOR (R$) FONTE 
RECURSO 

527 4.4.90.51 – Obras e instalações Serviços Municipais 1.500.000,00 Estadual (2) 

 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas com a 

pavimentação da Avenida Maestro Dudu Gaya e rua Rivadávia Barbosa Vergas, sendo utilizada 

anulação da rubrica a seguir: 
 
 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA UNIDADE 
EXECUTORA 

VALOR (R$) FONTE 
RECURSO 

487 4.4.50.51 – Obras e instalações Serviços Municipais 1.500.000,00 Estadual (2) 

 TOTAL 1.500.000,00  

 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
PREFEITO 
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LEI MUNICIPAL Nº 4243, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 

Dá denominação de “EUGÊNIO FERREIRA MORENO” a Viela que 

especifica. 

   

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itararé aprova e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

  Art. 1º. Dá denominação de “EUGÊNIO FERREIRA MORENO” à Viela sem 
denominação localizada no Bairro “Jardim Wesgueber” no Município de Itararé SP, que 

tem início no alinhamento da Rua João Mariano Ribas; daí segue pela margem 

esquerda do Córrego Lavapés até encontrar o alinhamento da Rua Dr. Antônio José 

Luciano de Mello. 

 

  Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes com a execução desta 

lei serão utilizados recursos financeiros constantes da rubrica 33.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica da Secretaria de Desenvolvimento Municipal. 

  

                           Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 Prefeitura de Itararé, 03 de maio de 2022. 

 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

BRUNO MARCOS DA SILVA 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4244, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

  

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 

anulação e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, no valor de R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais) conforme especifica: 

 

Órgão 
unid. 

Orç/exec 

Projeto/atividade Categoria/elemento Valor Unidade exec. Fonte de 
recurso 

02.06.01 08.244.0011.2079 3.3.90.30 – Material de 
Consumo 

72.000,00 Fundo Municipal 

de Assist. Social 

Federal (5) 

02.06.01 08.244.0011.2079 3.3.90.39 – O. S. T. P. 
Jurídica 

6.000,00 Fundo Municipal 

de Assist. Social 

Federal (5) 

TOTAL 78.000,00   

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa a criação de fichas para 
recepcionar repasses referentes ao Programa Auxílio Brasil, para manutenção do programa, dando 
continuidade aos programas socioassistenciais, utilizando para tanto, da anulação das seguintes 
rubricas: 

 

Ficha  Projeto/atividade Categoria/elemento Valor  Unidade exec. Fonte de 
recurso 

136 08.244.0011.2017 3.3.90.30 – Material 
de Consumo 

72.000,00 Fundo Municipal 

de Assist. Social 

Federal (5) 

137 08.244.0011.2017 3.3.90.39 – O.S.T.P. 
Jurídica 

6.000,00 Fundo municipal 

de Assist. Social 

Federal (5) 

TOTAL 78.000,00   

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 03 de maio de 2022. 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

BRUNO MARCOS DA SILVA 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4245, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 

Altera a Lei Municipal nº 4.231, de 05 de abril de 
2022. 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de Itararé aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. O quadro de cargos previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 4.231, de 05 de 

abril de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações na nomenclatura dos cargos: 
 

ANEXO II – QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE 

CARGO QTD REF. REQUISITOS PARA 
PREENCHIMENTO 

CARGA 
HORÁRIA 

CUIDADOR SOCIAL / CASA 
ABRIGO 

05 07 Ensino Médio 
Completo e 

conhecimentos 
específicos 

44 hs/- 
escala 
12/36 

ORIENTADOR SOCIAL 03 09 Ensino Médio 
Completo e 

conhecimento 
especifico na área de 

atuação em programas 
sociais 

40 hs 

PSICÓLOGO 01 11 Curso Superior em 
Psicologia 

com Registro no CRP – 
Conselho Regional de 

Psicologia 

30 hs 

PSICOPEDAGOGO 01 Artigo 37 da 
Lei 

Complementar 
nº 152/2011 – 

Anexo III 

Curso Superior 
Completo com 

Especialização em 
Psicopedagogia 

40 hs 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura de Itararé, 03 de maio de 2022. 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

BRUNO MARCOS DA SILVA 

Secretário de Administração 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

C O M U N IC A D O
A Prefeitura  Municipal  de  Itararé,  por  intermédio  da

Secretaria de Finanças e em atendimento ao parágrafo 4º
do  artigo  9º  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  LRF,
comunica que na data de 25 de Maio de 2022, às 19:00 hrs,
na  Câmara  Municipal  de  Itararé,  estará  realizando
audiência  pública  referente  ao  1º  Quadrimestre/2022.

Assim  disciplinado,  para  que  haja  a  necessária
transparência da gestão fiscal.

Itararé, 10 de maio de 2022.
C O M U N IC A D O

A Prefeitura  Municipal  de  Itararé,  por  intermédio  da
Secretaria  de  Saúde  e  em  atendimento  ao  Art.31  Lei
Complementar nº 141/2012, comunica que na data de 25
de maio de 2022, às 20:00 hrs, na Câmara Municipal de
Itararé, estará realizando audiência pública referente ao 1º
Quadrimestre/2022. Assim disciplinado, para que haja a
necessária transparência da gestão fiscal.

Itararé, 10 de maio de 2022.
...........................................................................................................
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão

MATERIAL DE EXPEDIENTE
14ª Sessão Ordinária do dia 09 de maio de 2022.

EXECUTIVO
Prot. nº 435/22  – Projeto de Lei nº 37, que dispõe

sobre  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  por
excesso de arrecadação no valor de R$ 2.702.000,00 (dois
milhões e setecentos e dois mil reais), para contrapartida
municipal  do  Convênio  101147/22,  ficando  sob
responsabilidade municipal o valor de R$ 1.952.000,00 (um
milhão, novecentos e cinquenta e dois mil reais), que serão
utilizados  na  pavimentação  de  diversas  ruas  sob  o
Programa Nossa Rua.

Prot. nº 436/22  – Projeto de Lei nº 38, que dispõe
sobre abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação no valor  de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), repasse do Governo Estadual para
obras de reforma nos Postos de Saúde Vila Novo Horizonte
e Central.

Prot. nº 437/22  – Projeto de Lei nº 39, que dispõe
sobre abertura de crédito adicional especial por anulação
no valor de R$ 59.645,12 (cinquenta e nove mil, seiscentos
e quarenta e cinco reais e doze centavos), para folha de
pagamento  de  profissionais  nas  áreas  de  dança,  artes
plásticas, artesanato e música, da Coordenadoria Municipal
de Cultura.

Prot. nº 438/22  – Projeto de Lei nº 40, que dispõe
sobre  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  por
anulação no valor  de R$ 96.000,00 (noventa e  seis  mil
reais), para aquisição de balanças, para que o recebimento
e distribuição dos itens da merenda escolar sejam feitos de
maneira precisa,  bem como, a aquisição de bebedouros
para as escolas.

LEGISLATIVO
Prot. nº 414/22 – Projeto de Lei nº 09 de autoria do

Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho,  que  veda  a
nomeação para cargos em comissão e função de confiança
de pessoas que tenham sido condenadas por crimes de
maus tratos ou abandono de animais.

Prot. nº 415/22 – Requerimento de Pesar de autoria
do Vereador Mário Pina, assinado pelos demais Vereadores,
pelo falecimento da Senhora Célia Martins.

Prot. nº 416/22 – Balancete da Receita e Despesa da
Câmara, referente ao mês de março de 2022.

Prot.  nº  418/22  -  Indicação  nº  188  de  autoria  do
Vereador Lucas Aparecido de Castilho ao Prefeito, para que
determine a construção de “guard rail” na curva do “Titico”
localizada  aproximadamente  500  metros  do  Distrito  de
Santa Cruz dos Lopes, sentido Bairro Paineiras.

Prot.  nº 419/22  –  Pedido de Informação nº  33 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao

Prefeito, sobre denúncia de agressão ocorrida na Casa de
Passagem, em 04 itens.

Prot.  nº 420/22  –  Pedido de Informação nº  34 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao
Prefeito,  sobre valores gastos pelo Gabinete do Prefeito,
durante a Pandemia da Covid 19, em 02 itens.

Prot.  nº 421/22  –  Pedido de Informação nº  35 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao
Prefeito,  sobre  uso  do  veículo  da  frota  da  Guarda  Civil
Municipal,  dirigido  pelo  ex-comandante  “sem  farda”,
fazendo entrega de brinquedos na zona rural, em 04 itens.

Prot.  nº 422/22  –  Pedido de Informação nº  36 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao
Prefeito, sobre o valor do metro de pavimentação asfáltica,
em 02 itens.

Prot.  nº  423/22  -  Indicação  nº  189  de  autoria  do
Vereador João Luís Ribeiro dos Santos ao Prefeito, para que
determine a limpeza geral no terreno localizado atrás da
Igreja Católica de Santa Edwiges, na Vila Jurandir.

Prot.  nº  424/22  -  Indicação  nº  190  de  autoria  do
Vereador João Luís Ribeiro dos Santos ao Prefeito, para que
determine melhorias na Praça Siqueira Campos, priorizando
a  iluminação  desse  local,  assim  como  intensificar  o
policiamento, objetivando inibir a ação de vândalos, uso de
drogas e prostituição.

Prot.  nº  425/22  -  Indicação  nº  191  de  autoria  do
Vereador João Luís Ribeiro dos Santos ao Prefeito, para que
determine melhorias cabíveis no leito carroçável  da Rua
Alberto Queiróz Fiuza, priorizando os serviços na altura do
número 486.

Prot.  nº  426/22  -  Indicação  nº  192  de  autoria  do
Vereador  Edenilson  de  Genaro  ao  Prefeito,  para  que
determine a construção de abrigo de passageiros no ponto
localizado na Rua João Batista Veiga, nas proximidades do
Estádio “Hugo Kennedy”, bem como do terminal Rodoviário
“Carmine Angelucci”.

Prot.  nº  427/22  -  Indicação  nº  193  de  autoria  do
Vereador  Edenilson  de  Genaro  ao  Prefeito,  para  que
determine as medidas cabíveis quanto as lajotas soltas em
diversos pontos da Rua Éden Aparecida Pires, salientando
que mais de uma dezena de pedidos foram encaminhados
por esta Casa de Leis à administração municipal, sem que
nenhuma fosse medida adotada.

Prot.  nº  428/22  -  Indicação  nº  194  de  autoria  do
Vereador  Edenilson  de  Genaro  ao  Prefeito,  para  que
determine o pagamento de no mínimo 50 (cinquenta) horas
extras  aos  motoristas  vinculados  junto  à  Secretaria
Municipal de Saúde.

Prot.  nº  429/22  -  Indicação  nº  195  de  autoria  do
Vereador  Mário  Pina  ao  Prefeito,  para  que  determine  a
implantação  de  um  ponto  de  ônibus  -  transporte  de
passageiros - circular, em frente à Escola Municipal Maria
de Jesus Klocker Camargo, na Vila Novo Horizonte, inclusive
já equipado de cobertura contra sol e chuvas.

Prot.  nº  430/22  -  Indicação  nº  196  de  autoria  do
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Prefeito, que determine
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que sejam ampliados os números de horários de ida e volta
do transporte público da saúde para os pacientes que se
tratam em Itapeva, de forma que os pacientes atendidos de
manhã não precisem esperar até a tarde para retornar para
suas casas.

Prot.  nº  431/22  -  Indicação  nº  197  de  autoria  do
Vereador  Rodrigo  Pimentel  Fadel  ao  Prefeito,  para  que
determine a distribuição gratuita de lanches aos pacientes
que são transportados para tratamento médico em outras
cidades.

Prot.  nº  432/22  -  Indicação  nº  198  de  autoria  do
Vereador  Rodrigo  Pimentel  Fadel  ao  Prefeito,  para  que
determine  a  execução  de  melhorias  na  iluminação  das
pistas de skate localizadas no Centro Poliesportivo “Antonio
Pelissari”, tornando o local mais claro no período do final de
tarde e à noite.

Prot.  nº  433/22  -  Indicação  nº  199  de  autoria  do
Vereador Fernando Henrique da Silva ao Prefeito, para que
determine a execução dos serviços de “Tapa Buracos” em
toda a extensão da Avenida Gabriel Jorge Merege.

Prot.  nº  434/22  -  Indicação  nº  200  de  autoria  do
Vereador Fernando Henrique da Silva ao Prefeito, para que
determine  a  execução  dos  serviços  de  passagem  de
máquina e cascalhamento nas Ruas Ernesto de Almeida
Machado e Odair Ferreira, localizadas no Jardim São Paulo,
e  demais  Ruas  que  necessitarem  dessa  imprescindível
benfeitoria.

Prot. nº 445/22 – Requerimento de Pesar de autoria
do  Vereador  Edenilson  de  Genaro,  pelo  falecimento  da
Senhora Maria Inide Veiga.

ORDEM DO DIA
Prot. nº 404/22  – Projeto de Lei nº 32, que dispõe

sobre  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  por
superávit  financeiro,  no  valor  de  R$  3.070.000,00  (três
milhões  e  setenta  mil  reais),  para  despesas  com
combustível e peças de veículos, até dezembro de 2022,
bem  como  despesas  com  folha  de  pagamento  e
precatórios. (Aprovado por unanimidade o Regime de
Urgência)

Prot.  nº 419/22  –  Pedido de Informação nº  33 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao
Prefeito, sobre denúncia de agressão ocorrida na Casa de
Passagem, em 04 itens. (Aprovado por unanimidade)

Prot.  nº 420/22  –  Pedido de Informação nº  34 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao
Prefeito,  sobre valores gastos pelo Gabinete do Prefeito,
durante a Pandemia da Covid 19, em 02 itens. (Rejeitado
por maioria dos votos)

Prot.  nº 421/22  –  Pedido de Informação nº  35 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao
Prefeito,  sobre  uso  do  veículo  da  frota  da  Guarda  Civil
Municipal,  dirigido  pelo  ex-comandante  “sem  farda”,
fazendo entrega de brinquedos na zona rural, em 04 itens.
(Rejeitado por maioria dos votos)

Prot.  nº 422/22  –  Pedido de Informação nº  36 de
autoria  do  Vereador  Lucas  Aparecido  de  Castilho  ao

Prefeito, sobre o valor do metro de pavimentação asfáltica,
em 02 itens. (Aprovado por unanimidade)

ORDEM DO DIA
16ª Sessão Extraordinária do dia 09 de maio de 2022.
Prot. nº 404/22  – Projeto de Lei nº 32, que dispõe

sobre  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  por
superávit  financeiro,  no  valor  de  R$  3.070.000,00  (três
milhões  e  setenta  mil  reais),  para  despesas  com
combustível e peças de veículos, até dezembro de 2022,
bem  como  despesas  com  folha  de  pagamento  e
precatórios. (Aprovado por unanimidade)
...........................................................................................................
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